
CONCURSO PARA 2º CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE
ENSINO DO PORTUGUÊS NO 3º CICLO DO ENSINO BÁSICO E NO ENSINO SECUNDÁRIO E DE ESPANHOL 

ID Nome Candidato Fac. A Fac. B Fac. C Nota EstadoFac. R

1765 Berta Alexandra Neta Carreira 5 15 5 175.0 COLOCADO20

2008 MARIA AMÉLIA GOMES SANTOS 5 14 5 170.0 COLOCADO20

1273 FLORA CONCEIÇÃO QUEIRÓS RODRIGUES VIEIRA 5 15 4 167.0 COLOCADO20

1287 CELINA ISABEL SOARES BEIRÃO 5 14 4 162.0 COLOCADO20

1154 CLÁUDIA FILIPA RIBEIRO NUNES 5 15 3 159.0 COLOCADO20

2063 ANDREIA ALEXANDRA MARQUES CARRICO 5 15 2 151.0 COLOCADO20

435 NATÁLIA CAROLINA SOARES GONÇALVES 5 13 4 151.0 COLOCADO14

2062 NICOLE QUINTELA ESTEVES 5 13 4 150.0 COLOCADO13

44 ANA RITA PATRICIO FAZENDEIRO EXCLUÍDO (j)

948 HELENA SOFIA PINHO DE JESUS EXCLUÍDO (j)

2054 SANDRA DUARTE SANTIAGO 5 12 3 142.0 COLOCADO18

2050 MARIELA DA SILVA LUCIANO 5 13 2 141.0 COLOCADO20

1380 CARLA LEONOR MESQUITA DOS SANTOS ROCHA 4 12 4 139.0 COLOCADO15

1713 Tânia Raquel Gonçalves Ribeiro 1 14 5 138.0 COLOCADO20

1678 Margarida Sofia Canas Marques 1 13 5 130.0 COLOCADO17

1511 Teresa Maria Batista Silva Almirante 1 13 3 117.0 COLOCADO20

1791 rute sofia mateus barão 1 12 3 110.0 COLOCADO18

2210 Cristina Rodrigues Pires 1 12 3 108.0 COLOCADO16

1773 Luís manuel natário Gancho 1 14 1 106.0 COLOCADO20

1251 BRUNO FERREIRA EXCLUÍDO (j)

101 SILVIA MARTINS CASIMIRO GONÇALVES EXCLUÍDO (h)

1300 Susana Margarida Neves Coelho EXCLUÍDO (m)

1300 Susana Margarida Neves Coelho EXCLUÍDO (m)

1410 Isabel Cristina da Silva Gomes Teixeira EXCLUÍDO (m)

1561 MERCEDES LÓPEZ VÁZQUEZ EXCLUÍDO (h)

2044 ANDREIA INES ALVES AMARO EXCLUÍDO (m)

RESULTADO DA CANDIDATURA - ANO LECTIVO 2009-2010

EDITAL
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2193 Sofia Marisa Mouro Durão Gomes EXCLUÍDO (h)

Universidade da Beira Interior - Covilhã, em 18 de Setembro de 2009

Homologo. O Reitor,
João António de Sampaio Rodrigues Queiroz

Convento de Santo António, 6201-001 Covilhã, PORTUGAL
Telef.: +351 275 319 700 | Fax: +351 275 319 057
E-mail: geral@ubi.pt | www.ubi.pt

O Presidente da Comissão Científica do Curso, O Presidente do Conselho Científico,

Legenda:
a) Vagas adicionais por colocação no 2º ano do ciclo de estudos nos termos do nº 2 do Despacho nº 53/2008
b) Vagas de contingente específico - CPLP  alínea a) do nº 6 do Despacho nº 53/2008
c) Vagas de contingente específico - Entidade Protocolada/Escola Cooperante ,  alínea a) do nº 6 do Despacho nº 
53/2008
d) Vagas de contingente específico  - Outras 
e) Reconhecido grau académico estrangeiro como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado,  alínea c) do nº 
8 do Despacho nº 53/2008
f) Reconhecido currículo escolar, científico ou profissional, como atestando capacidade para a realização do ciclo de 
estudos, alínea d) do nº 8 do Despacho nº 53/2008
g) Inscrição nas unidades curriculares das componentes de didáctica específicas e de iniciação à prática profissional 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, nº 8.1.1.1 do Despacho nº 53/2008
h) Por não dispor das habilitações exigidas no nº 8 do Despacho nº 53/2008. Assiste-lhe em caso de funcionamento 
do curso e não ocupação total das vagas com a realização da matrícula a faculdade de solicitar até 10 dias após o 
início das actividades lectivas a reapreciação do processo de candidatura,caso passe a reunir as condições para a 
mesma.
i) Por não dispor das habilitações exigidas no nº 8 do Despacho nº 53/2008
j) Por não satisfazer pré requisitos de selecção a que se referem os nºs 9.1 e 9.2 do Despacho nº 53/2008
l) Por não satisfazer pré-requisitos de selecção - geral de ingresso no ciclo de estudos, nº 9.3 do Despacho nº 
53/2008
m) Por não satisfazer os critérios de selecção fixados para o ciclos de estudo, nº 10.1 do Despacho nº 53/2008
n) Por não ter preenchido correctamente o formulário de candidatura, alínea
a) do nº 11.5 e alínea a) do nº 14 do Despacho nº 53/2008
o) Por ter apresentado a candidatura fora prazo, com prejuízo para terceiros, nº 9 do anexo III do despacho nº 
53/2008


